
    ATA N.º 10/2013 
 

Ata da reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 26 DE ABRIL DE 2013. 

Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala 

Marquês de Pombal da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se 

presente o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de 

Santo António, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. Presidente, comigo, Ana 

Teresa Roberto Palma Guerreiro, Chefe de Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, 

compareceram pelas 10.00 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, Francisco 

José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião 

extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do 

Dia: 

- OCUPAÇÕES DE VERÃO A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DA FREGUESIA DE 

MONTE GORDO 2013; 

- HASTA PÚBLICA PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS 

COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – 

DESERÇÃO DO PROCEDIMENTO; 

- HASTA PÚBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO 

PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – TRIÉNIO 2013-2016; 



- PROTOCOLO DE ADESÃO À REDE INTERMUNICIPAL DE APOIO AO CONSUMIDOR E 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS DE CONSUMO; 

- CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O LUSITANO FUTEBOL CLUBE - CORREÇÃO DE 

CLÁUSULA RELATIVA A COMPARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respectiva falta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

OCUPAÇÕES DE VERÃO A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DA FREGUESIA DE MONTE 

GORDO 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de serem autorizadas as ocupações de verão a desenvolver na 

frente mar da freguesia de Monte Gordo, evento a realizar de 21 de junho a 1 de setembro 

de 2013, de acordo com a planta de implantação anexa às condições gerais, aprovar as 

condições gerais para o evento e a composição da Comissão de Arrematação, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 



HASTA PÚBLICA PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS 

DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – DESERÇÃO DO 

PROCEDIMENTO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser considerada deserta a hasta pública para a cedência da 

exploração de todas as Áreas Comerciais do Parque Municipal de Campismo de Monte 

Gordo para o triénio 2013/2016, com fundamento no teor da Ata da Comissão de 

Arrematação, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

HASTA PÚBLICA PARA A ATRIBUIÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO PARQUE 

MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – TRIÉNIO 2013-2016. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a hasta pública para a cedência da exploração de 

todas as Áreas Comerciais do Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo, aprovar as 

Condições Gerais e Condições Especiais do procedimento em causa e a composição da 

Comissão de Arrematação, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 



PROTOCOLO DE ADESÃO À REDE INTERMUNICIPAL DE APOIO AO CONSUMIDOR E 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS DE CONSUMO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovado o Protocolo de Adesão à Rede Intermunicipal de Apoio ao Consumidor e 

Resolução de Conflitos de Consumo, a celebrar entre a Câmara Municipal de Vila Real de 

Santo António, o CIMAAL (Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo do 

Algarve) e a AMAL - Associação de Municípios do Algarve, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

 

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O LUSITANO FUTEBOL CLUBE - CORREÇÃO DE 

CLÁUSULA RELATIVA A COMPARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Francisco Palma, 

aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser corrigido o contrato programa de 

desenvolvimento celebrado entre o Município de Vila Real de Santo António e o Lusitano 

Futebol Clube, acrescentando na cláusula 2.ª n.º 1 a seguinte expressão - “Para a 

prossecução do contrato-programa, definido na Cláusula 1.ª, e com o custo estimado de 

quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e vinte e cinco euros, é concedido pelo Município, que 

a aceita, a comparticipação no mesmo montante, acrescida de juros, conforme despacho do 

Presidente de vinte e nove de Abril de dois mil e oito.”, e calcular o valor em dívida desde o 

início da vigência do contrato-programa e regularizar junto do Lusitano Futebol Clube tal 

valor, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 10.30 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão Jurídica e de 

Recursos Humanos, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 

 


